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IDENTIFICACAO DA INSTITUIGAO

Dados cadastrais da Mantenedora

Servigo Social da Industria (SESI)

CNPJ: 03.779.133/0001-04

Avenida Paulista, 1313

Sao Paulo/SP - CEP: 01311-923

Telefone: (11) 3322-0050

Decreto-Lei n® 9.403, de 25 de junho de 1946. Inscrito no Registro Civil da Pessoas
Juridicas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no livro “A”, numero 1(um),
sob o niumero de ordem 55, em data de 07 de agosto de 1946.

Dados cadastrais da Mantida

Faculdade SESI-SP de Educacao

CNPJ: 03.779.133/0231-47

Rua Carlos Weber, 835, Vila Leopoldina

Sao Paulo - CEP: 05303-902

Telefone: (11) 3836-7350

Cddigo no e-MEC: 17731
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CAPITULO | - DA NATUREZA, DOS FUNDAMENTOS E DAS
FINALIDADES

Art. 1° A Extenséo, no ambito da Faculdade SESI-SP de Educacéao, constitui dimenséo
académica obrigatéria e indissociavel do Ensino e da Pesquisa, integrando a organizagdo
didatico-pedagdgica institucional e os Projetos Pedagdégicos de Curso.

Art. 2° A Extensdo caracteriza-se como processo interdisciplinar, educativo, cultural,
cientifico e tecnolégico, orientado a promoc¢éao da interacao dialégica, critica e transformadora
entre a Instituicdo e a sociedade.

Art. 3° Sdo finalidades da Extenséo:

| — promover a articulagdo entre conhecimento académico e demandas sociais, com
énfase na Educacéao Basica;

Il — contribuir para a formagéo integral do estudante, em suas dimensdes académica,
ética e cidad3;

Il - fomentar a producéao, sistematizacao e socializacao de conhecimentos;
IV - fortalecer o compromisso social institucional;

V —incentivar praticas académicas socialmente referenciadas;

VI -ampliar o impacto territorial e educacional da Instituicao;

VII - integrar acOes extensionistas as politicas de formacéao inicial e continuada de
professores.

Art. 4° As atividades extensionistas reger-se-ao pelos seguintes principios:
| —indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensao;

Il - relevéncia académica e social;

Il -formacéo integral do discente;

IV —interdisciplinaridade;

V - compromisso com a equidade e a transformacéao social;

VI -respeito a diversidade e as politicas institucionais de incluséo;

VIl -rigor académico e responsabilidade ética.

CAPITULO Il - DAS MODALIDADES DE EXTENSAO

Art. 5° As Atividades de Extensao classificam-se nas seguintes modalidades:
| - Programas Institucionais;

Il - Projetos de Extensao;
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Il - Cursos de Extensao;

IV — Oficinas, Laboratodrios e Vivéncias Formativas;

V — Eventos Académicos, Cientificos, Culturais e Artisticos;

VI - Prestacao de Servigcos Educacionais de Carater Formativo;

Art. 6° Todas as modalidades deverédo observar o carater pedagogico e formativo da agéo
extensionista, bem como assegurar interacéo efetiva com a comunidade externa.

Secaoll
Dos Programas Institucionais

Art. 7° Programa Institucional é o conjunto organico e articulado de projetos e acoes
extensionistas orientados por diretrizes comuns e objetivos estratégicos de médio ou longo

prazo.
§1° O Programa devera:
| —integrar acdes de Ensino, Pesquisa e Extenséao;
Il — apresentar planejamento estruturado;
[l — possuir coordenacéo formalmente designada;
IV — prever mecanismos de acompanhamento e avaliagao;
V —demonstrar impacto social ampliado.

§20 A execucao do Programa podera envolver docentes, discentes e parceiros externos,
observadas as normas institucionais vigentes.

Secaolll
Dos Projetos de Extensao

Art. 8° Projeto de Extensdo é a agdo académica processual, de carater educativo,
cientifico, cultural, social ou tecnolégico, com objetivos definidos e prazo determinado.

§1° O Projeto devera conter, obrigatoriamente:
| — justificativa fundamentada;

Il — objetivos gerais e especificos;

[Il - definicdo de publico-alvo;

IV — cronograma de execugéo;

V - metodologia detalhada;

VI - previsao de resultados e impactos;

VIl - critérios de avaliacao.
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§2° O Projeto devera evidenciar interacdo direta com a comunidade externa,
caracterizando-se como pratica académica socialmente referenciada.

Secaollll

Dos Cursos de Extenséo

Art. 9° Curso de Extenséao € a acao pedagogica sistematizada, de natureza tedrica, pratica
ou tedrico-pratica, organizada com carga horaria definida e plano de ensino estruturado.

§1° Os Cursos poderdo enquadrar-se nas modalidades de iniciagdo, divulgacéao,
atualizacéo, capacitagéo ou aperfeicoamento.

§20 O Curso devera apresentar:

| —ementa;

Il - objetivos;

[Il - conteudo programatico;

IV - cronograma;

V - metodologias e recursos didatico-pedagdgicos;
VI - critérios de certificagéao.

830 O registro de frequéncia e a elaboracdo de relatério final constituem requisitos
obrigatoérios para validacao e certificagao da atividade.

Secéo IV
Das Oficinas, Laboratérios e Vivéncias Formativas

Art. 10. Oficinas, Laboratérios e Vivéncias Formativas sdo agdes extensionistas de
natureza predominantemente pratica ou experiencial, voltadas a experimentagédo, produgéo
coletiva e desenvolvimento de competéncias.

§1° Caracterizam-se por:

| — utilizagdo de metodologias ativas;

Il - articulagao entre teoria e pratica;

lll - participacgéao ativa dos envolvidos;

IV —estimulo a produgéo autoral e colaborativa.

§20 Deverao apresentar planejamento estruturado e descricdo das estratégias
metodoldgicas adotadas.

SecaoV
Dos Eventos Académicos, Cientificos, Culturais e Artisticos

Art. 11. Evento é a atividade organizada com o objetivo de promover apresentagéo,
difusdo e debate de conhecimentos ou produgbes académicas, cientificas, culturais ou

artisticas.
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810 Enquadram-se nesta modalidade, entre outros:
| — congressos;

Il - seminarios;

Il - encontros;

IV - conferéncias;

V -ciclos de debates;

VI - exposigoes;

VIl - espetaculos;

VIII - festivais;

IX - eventos esportivos.

§2° O Evento devera indicar objetivos, publico-alvo, programacao e critérios de
certificagao.

Secao VI
Da Prestacao de Servicos Educacionais de Carater Formativo

Art. 12. A Prestagdo de Servigos Educacionais de Carater Formativo consiste na
realizagdo de atividades desenvolvidas pela Instituigcdo, por iniciativa prépria ou mediante
demanda de terceiros, desde que preservado o carater pedagdégico da agéao.

§1° A atividade devera:

| — possuir intencionalidade formativa;

Il - articular-se as dimensodes de Ensino e Pesquisa;
[l — gerar impacto educacional ou social;

IV — ser formalmente registrada e acompanhada.

8§20 Nao se enquadram nesta modalidade atividades meramente administrativas,
técnicas ou comerciais desprovidas de finalidade formativa.

CAPITULO Il - DA ORGANIZACAO E DA COMPETENCIA

Art. 14. A gestao da Extensdo compete a instdncia institucional responsavel pela
Pesquisa e Extensao, em articulagdo com a Diregéo e os 6rgaos colegiados.

Art. 15. Compete a instancia responsavel:
| — estabelecer diretrizes e orientagdes normativas;
Il — analisar e deliberar sobre propostas;

Il — supervisionar e avaliar as atividades;
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IV —assegurar articulagédo com Ensino e Pesquisa;
V — manter registros institucionais;
VI - consolidar dados para fins de avaliagdo institucional;

VII - garantir procedimentos de certificagao.

CAPITULO IV - DA PROPOSICAO, EXECUCAO E AVALIACAO

Art. 16. As atividades extensionistas deverdo ser formalmente propostas e aprovadas
antes de sua execucéao.

Art. 17. A proposta devera conter, no minimo:
| —justificativa;

Il — objetivos;

[l - publico-alvo;

IV — metodologia;

V - carga horaria;

VI - cronograma;

VIl - responsaveis;

VIII - critérios de avaliagao.

Art. 18. Aexecucao das atividades devera observar principios académicos, éticos e legais,
assegurando coeréncia pedagodgica e interagdo com a comunidade.

Art. 19. Todas as atividades deverao ser registradas nos sistemas institucionais
competentes.

Art. 20. A certificagcdo dependera do cumprimento integral da carga horéria e dos critérios
estabelecidos.

Art. 21. As atividades estardo sujeitas a avaliacdo académica e institucional, cujos
resultados subsidiarao o aprimoramento das politicas de Extensao.

CAPITULO V - DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 22. Os casos omissos serao resolvidos pela Diregéo, ouvidos, quando necessario, 0s
érgaos colegiados competentes.

Art. 23. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovacédo pelos 6rgaos
colegiados da Faculdade SESI-SP de Educacéo.
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